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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 074/2022 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
                                               
                                                        

Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a) 
 DIRLEY BERNARDES DE SOUZA, Ocupante do cargo de Aux de serviços gerais, 30 (TRINTA) 
dias de férias entre os dias 04/07/2022 á 02/08/2022, relativas ao período aquisitivo de 31/03/21 á 
30/03/2022. 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   24 de Junho 
de 2022.  
 
 
 
 
                                            

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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dE 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 075/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
    
                                                        
Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a)  VANESSA DOS SANTOS 
PAZZA MARTINS, ocupante do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, 15 (Quinze) dias de férias entre os 
dias 08/07/2022 á 22/07/2022, relativas ao período aquisitivo de 02/10/2020 á 01/10/2021. 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   24 de Junho 
de 2022.  
 
 
 

 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 076/2022 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

RESOLVE: 
               
                                                        

Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a)  
CLAUDEMIR MARTINS, Ocupante do Cargo de Motorista D, 15 (Quinze) dias de férias entre os dias 
08/07/2022 A 22/07/2022, relativas ao período aquisitivo de 01/05/2020  
á 30/04/2021. 
. 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   27 de Junho 
de 2022.  
 
 
                                           
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/06/2022 às 21:59:11

                               5 / 9



 

  

 

 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 27 de Junho de 2022                                                                                           Edição Nº: 649

  

   

6 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 077/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

RESOLVE: 
 
                                              
                                                        

Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a) 
MARCIA MOREIRA TABORDA GONÇALVES, Ocupante do cargo de ACS, (15) Quinze dias de férias 
entre os dias 11/07/2022 á 25/07/2022, referente ao período aquisitivo de 31/03/2021 á 30/03/2022. 

 
  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   27 de Junho 
de 2022.  
 
 
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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Telefone: (43) 3125-2000 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 078/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

RESOLVE: 
 
                                                        

Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a) 
ROSINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, Ocupante do cargo de ACS, (15) Quinze dias de férias entre os 
dias 11/07/2022 á 25/07/2022, referente ao período aquisitivo de 31/03/2021 á 30/03/2022. 

 
  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   27 de Junho 
de 2022.  
 
 
 
 
                                            
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 079/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        

Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a) 
LUCI QUEIROZ, Ocupante do cargo de Atendente de Telefone, (15) Quinze dias de férias entre os dias 
11/07/2022 á 25/07/2022, referente ao período aquisitivo de 04/02/2021 á 03/02/2022. 

 
  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   27 de Junho 
de 2022.  
 
 
 
 
                                            
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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dE 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 080/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

RESOLVE: 
 
                                             
                                                        

Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal (o) Senhor(a)    
JANINE MICHALOWSKI,  Ocupante do cargo de ENFERMEIRA,  (10) DEZ dias  
de férias entre os dias 25/07/22 á 03/08/2022, remanescentes do período aquisitivo de 03/08/2020 á 
02/08/2021. 

 
  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   27 de Junho 
de 2022.  
 
 
                                    
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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